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ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COAA DOS CURSOS DE FILOSOFIA (2023)

Aos dezesseis dias do mês de agosto de 2023, às 12 horas e 09 minutos, remotamente via Google Meet,
realizou-se a terceira Reunião Ordinária da COAA dos cursos de Filosofia, sob a presidência da Diretora Adjunta
de Graduação em Filosofia, Profª. Ethel Menezes Rocha, para discussão da pauta do dia na qual constava a
análise e deliberação das solicitações dos seguintes processos 23079.238943/2023-08, 23079.237183/2023-11,
23079.237171/2023-89, 23079.238499/2023-12, 23079.237620/2023-99, 23079.237610/2023-53,
23079.240952/2023-51 e 23079.240468/2023-21. Ademais, o processo de nº 23079.237744/2023-74 foi incluído
na pauta para que os membros da COAA fossem atualizados sobre o seu andamento dentro da Instituição. Além
da presidente da COAA, a Profª. Ethel Menezes Rocha, estavam PRESENTES À REUNIÃO os seguintes
membros da Comissão: os representantes docentes Antonio Frederico Saturnino Braga e Carla Costa Pinto
Francalanci; e o representante discente Alexandre Lohmann Oliveira (DRE 120040990). Ademais, a Reunião
contou com a presença dos secretários dos cursos de Filosofia, a Sr.ª Daniele Rego Novaes (Técnica de Assuntos
Educacionais) e o Sr. Leonardo da Silva Manfredo (Assistente em Administração). Em votação aberta, foram
DEFERIDAS por unanimidade as solicitações dos seguintes processos: 23079.240952/2023-51 (Trancamento
de matrícula excepcional – Interessado(a): David Rocha Pereira), 23079.240468/2023-21 (Alteração de Grau e
Frequência (exclusão) – Interessado(a): Pedro Bento Peres). Em votação aberta e por unanimidade, foram
DEFERIDAS com exigências as solicitações referentes aos seguintes processos: 23079.237620/2023-99 e
23079.237610/2023-53 (processos de Alteração de Grau e Frequência (substituição) – Interessado(a): Thawan
Melo Moussa) - os membros da COAA deferem o pedido do estudante mediante apresentação de e-mail ou
documento confeccionado pelos(as) professores(as) responsáveis pelas disciplinas confirmando a sua frequência
e aprovação; e 23079.238499/2023-12 (Rematrícula – Interessado(a): Lorena Pinto Coelho Silva) - os membros
da COAA deferem o pedido de rematrícula da estudante porém condiciona ao cumprimento de um plano de
estudos no qual a aluna se comprometa a cursar ao menos 5 (cinco) disciplinas por período até que integralize a
carga horária necessária para a conclusão do curso. Em votação aberta, foram INDEFERIDAS por unanimidade
as solicitações dos seguintes processos: 23079.237183/2023-11 (Alteração de Grau e Frequência (exclusão) –
Interessado(a): Matheus Freitas Almeida) – os membros da COAA indeferiram por unanimidade apontando a
questão temporal da solicitação sob alegação de que o estudante cursou a referida disciplinas há 4 anos, em
2019-1, não tendo solicitado a exclusão nos períodos subsequentes quando já possuía conhecimento acerca dos
processos administrativos da Instituição. Ademais, os membros da COAA entendem que o desejo de se manter
um Coeficiente de Rendimento (CR) alto não constitui uma justificativa consistente para a exclusão de uma
reprovação. Em votação aberta, foram INDEFERIDAS sem unanimidade as solicitações dos seguintes
processos: 23079.238943/2023-08 (Alteração de Grau e Frequência (exclusão) – Interessado(a): Amaro Neves
Gouveia da Silva) – os membros da COAA indeferiram a solicitação com uma votação de 3 (três) votos
contrários ao pleito contra 1 (um) voto a favor, sob alegação de que o estudante não apresentou documentos
comprobatórios que embasassem a sua justificativa, ademais, conforme descrito no requerimento, o relatado
cenário de dificuldade de se manter os estudos em dia foi identificado por ele durante o semestre letivo, logo, o
aluno poderia ter solicitado os trancamentos de disciplinas antes do fim do semestre e não no final, quando as
reprovações já haviam sido lançadas. Caso o cenário exposto no requerimento continue e o estudante ainda
encontre dificuldades em continuar os estudos no período 2023.2, os membros da COAA sugerem como opção a
ser avaliada pelo discente a possibilidade da solicitação do trancamento regular de matrícula até que a sua
situação se estabilize. Outrossim, com relação ao processo nº 23079.237171/2023-89 (Alteração de Grau e
Frequência (inclusão) – Interessado(a): Matheus Freitas Almeida), os membros da COAA decidiram por
unanimidade solicitar ao estudante um e-mail ou documento confeccionado pelos(as) professores(as)



responsáveis pelas disciplinas confirmando a sua frequência e aprovação. De posse deste e-mail/documento, o
processo será incluído na pauta da próxima reunião da COAA, em data ainda a ser definida, para nova análise e
deliberação final. Como último item da pauta, os secretários do curso deixaram os membros da COAA a par dos
trâmites do processo nº 23079.237744/2023-74 (Alteração de Grau e Frequência (exclusão) – Interessado(a):
Luiz Ricardo Rezende Froes) informando que ele já se encontra em tramitação nos departamentos necessários
para obtenção dos formulários de AGF de exclusão e para coleta de assinaturas. Nada mais havendo a tratar, a
Professora Ethel Menezes Rocha encerrou a sessão às 13 horas e 01 minutos e, para constar, eu, Leonardo da
Silva Manfredo, Secretário dos Cursos de Filosofia, lavrei esta ata que vai assinada, por mim e pela Diretora
Adjunta de Graduação em Filosofia.
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